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\bHê TERMO DE AtrroRizAÇÃo DE DÉBiTO EM CONTA
EMPRÉSTIMO PESSOAL “CRÉDITO NA CONTA”

(“CNC’)

Número

7293 1 38

QUADRO 1 - Qualificação do Banco ("BMG")

BANCO BMG S.A. CNPJ 61.186.680/0001-74, Av. Presid. Juscelino Kubitschek, 1830, CEP: 04543-900, sãZ

QUADRO II - Qualificação do Cliente ("CLIENTE")
mtf@ R,(§'» ' { ' IE: 1 ' s lIL\' A s*(6) SA

Endereço: ANA VFTORI A DA SILVA VIANA 67, ap 101 bl 23 - TIMBO
Cidade: MAR,4CAN AU Estado:CE

Telefone: (85) 9 973 1-8755 E-mail:Não possui
CPF:779.242.073-68 Doc. Identidade: 2005002099766

CEP:61.936-235

QUADRO III - Qualificação do Representante Legal/Procurador

CPF: Doc. Identidade:
Telefone: E-mail:

1. Têm entre si justo e contratado o presente Termo de Autorização de Débito em Conta (“Termo de Autorização ’: , por
meio do qual o CLIENTE autoriza, por si ou por meio do seu Representante Legal/Procurador, o BMG e as instilu ções
financeiras conveniadas ao BMG, nos termos da Resolução CMN n' 4.790 e da Resolução BCB n' 51, a de lit;,Ir,
onsalmente de forma integral ou parcelada, da(s) conta(s) de titularidade do CLIENTE mantidas junto ao BMG, en 4 auto
,...,tituição depositária e destinatária, indicadas no item 4 abaixo, ou das contas indicadas no item 5 abaixo, existen=e ; nas
instituições depositárias conveniadas ao BMG (“Instituições Depositárias Conveniadas”), denominadas neste instrl lr ler to
de “Conta(s)”, todos os valores decorrentes da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal n' 7293138, celebrada 3n1 re
o CLiENTE e o BMG (“CCB”), incluindo os respectivos encargos moratórios, muItas e quaisquer outros valores efe 'idos
(“Dívida(s)”).

BnlIT

2. Para o fim do disposto acima, o CLIENTE declara, de livre escolha, autorizar expressamente o BMG e as Instituiç€ e
Depositárias Conveniadas a:

(i) realizar o débito do valor da(s) parcelas do seu empréstimo pessoal, de forma integral ou parcelada, na(s) ( =c nU(s)
indicada(s) neste Termo de Autorização e, quando houver mais de uma conta indicada, respeitar a or 31 m de
preferência indicada, sendo certo que, na data do vencimento, o débito da parcela será realizado antes de qu llquer
outro débito automático que eventualmente tenha sido lançado na mesma conta para aquela data;

•

(ii) Na ausência de saldo suficiente disponível, efetuar lançamentos na conta, inclusive, parciais e reconentl}s e, em
mais de uma dentre as Contas indicadas neste Termo de Autorização;

(iii) Caso não haja saldo suficiente, utilizar o limite de crédito disponível (cheque especial), caso contI a ado e
disponível na modalidade de Conta(s) indieada(s);

N. Essa autorização é dada por prazo indeterminado, até a quitação integral da(s) Dívida(s).

Principais características da(s) Dívida(s):
Valor

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

m

Vencimento
07/ 1 1/2024

06/ 12/2024

08/01/2025 1 10 1
07/02/2025

1 1/03/2025

07/04/2025 13

08/05/2025 14

Valor
R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

RS450,43

R$450,43

R$450,43

Vencimentol Parcela
2 15

Valor
RW150,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

R$450,43

RM50,43

R§450,43

Venciln Into
08/0 1'2 )21)

06/02 2 )2l{

06/032 )2l5

08/(n '2 )2';i

08/05 9 )2t{

08/06 e 6;
07/07 Q 32'i}

05/09/2025

07/10/2025

07/1 1/2025

05/12/2025

4. Conta(s) de titularidade do CLIENTE no BMG, apresentada(s) conforme ordem de preferência para realtz: 11 ão
dos débitos autorizados:
Banco

BMG S.A
Banco

N' Banco: 1 Agência: Conta Corrente / Poupança / Salário n'’: Data principal de
recebimento de rec u so

318 58

a m 16668059-8

Conta Corrente / pol;;TçTg;Em
07/1 1/2024

Data principal de
recebimento de rec u $os

BMG S. A 16668059-8 07/1 1/2024
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CLIENTE nas Instituições Deposi5. Conta(s) d em ordem:amvtula lade

loupança / Salário n'N'’ B princi]Agência 'ontaanco
g.]4\-lento de red

6. O CLIENTE obriga-se a manter saldo suficiente na(s) Conta(s) para o acolhimento dos lançamentos.

7. Nos termos da CCB, as parcelas deverão ser pagas nas datas de vencimento informadas ou na data do res 31 cti vo
mês em que ocorrer o depósito de numerário na(s) Conta(s) doCa) CLIENTE, o que ocorrer primeiro.

8. O BMG poderá valer-se de quaisquer da(s) Contaso indicadas pelo CLIENTE neste Termo de AutorizaÇão pi,Ira
pagamento das quantias devidas em decorrência da(s) Dívida(s), observada aCs) autorização(ções) concedida(s) n( i er 1 2
acimat sendo que tal(is) não afetará(ão), de forma alguma, as condições previstas na CCB firmada entre o BI/1 3 13 o
CLIENTEl nem importará novação ou modificação do ajustado.) CLIENTE, o que ocorrer primeiro.

9. Em caso de inadimplência do CLIENTE, o BMG poderá debitar, de qualquer da(s) Conta(s) indieadal s pelo
CLIENTE, observadas as autorizações do item 2 acima, a qualquer momento após o vencimento, o valor dg(s)
parcela(s) em atraso, acrescida dos encargos moratórios. Na ausência de saldo suficiente disponível em ContI (s I', o
BMG poderá efetuar lançamentos parciais e recorrentes, inclusive em mais de uma dentre as contas indicad: s neste

'rmo de Autorização.
d+nn

9.1. Nessa hipótese, poderá haver, em um mesmo mês, o débito de mais de uma parcela da(s) Dívida(s), ou s :ja, o
valor da(s) parcela(s) anterior(es) vencida(s) e não paga(s), acrescida(s) dos encargos morat6rios, e a parcíll c'im
vencimento no mês corrente.

9.2. O CLIENTE declara-se ciente e autortza, neste ato, que o BMG tenha acesso aos seus dados de deplls to s e
aplicações em outras instituições financeiras, bem como operações de crédito tomadas com outras insti Ir içiles
financeiras, nos termos do artigo I', § 3', V da Lei Complementar n' 105/01 que dispõe a não configur: ç io de
quebra de sigilo bancário a revelação de informações sigilosas com o expresso consentimento do interes sl d(L

10. O CLIENTE declara-se ciente que, nos termos da Resolução CMN n' 4.790 e da Resolução BCB n'’ 51 , p >d', 3rá

cancelar, a qualquer momento, esta autorização de débito em conta , mediante formalização no BMG, observado c u ), llos
termos do artigo 14 da Resolução n'’ 4790/20 e do previsto no Quadro III da CCB, em caso de cancelamcn :o da
autorização, sem a correspondente indicação de outra autorização que a substitua, deixarão de ser aplicá 'eis à
Dívida os encargos reduzidos passando a incidir os encargos financeiros majorados conforme especificado na C(:B.

11. O CLIENTE reconhece que a forma de pagamento da CCB se dará mediante débito em Conta(s), conlo rn:3 a
autorização aqui concedida. Se, por qualquer motivo. o pagamento não for efetuado na forma prevista, deverá e-'e uar o

pagamento das parcelas da sua CCB, acrescida de eventuais encargos de atraso, ao BMG, da seguinte forma, pela c rdt im:

Jj) por meio do lançamento de parcelas em atraso na fatura do seu Cartão de Crédito Consignado Bmg Card e Ca rI ão de
rédito Consignado Benefício (“Cartões Consignados Bmg”), no valor total ou parcial, conforme limite de c édito

disponível e autorização concedida no item 3.11.2 da CCB; e/ou (ii) por boieto; ou (iii) por qualquer outra forma qu 3 erkha
a ser disponibilizada pelo Bmg.

11.1 Na hipótese de o BMG efetuar o lançamento doCs) valor(es)/parcela(s) em atraso na fatura dos Cartões Consg IallOS

Bmg, o lançamento poderá ocorrer de forma à vista ou panelada, no montante total ou parcial da(s) parcela(s), ecn 'orrne
limite de crédito disponível no Cartão Consignado Bmg e desde que o valor dos juros nessa modalidade de pagame 11 ) seja
mais favorável ao CLIENTE. O CLIENtE está ciente que os valores das parcelas serão indicados na fatura e a aut( r cai fão
concedida, no Quadro III da CCB possui prazo indeterminado, podendo os lançamentos serem efetuados a cada eve ItO de
atraso de parcela, até o pagamento integral da CCB.

Cidade: FORTALEZA - CE, Data: 18/10/2024

Cliente: ASSINADO ELETRÔNIC,4MENTE

Representante Legal :

1.99.055 Vig. 18.10.2024
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE D ,ITO EM CONTAbbl
5940

Declaração (se analfabeto ou impedido de assinar)

Declaro que ouvi atentamente a leitura do presente termo de autorização de débito em conta corrent
das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo, estando ciente de todas as condições e o
nele inseridas.

Testemunhas:
’olegar Direito - Clic; 4

1.

Norne:

CPF:

2.

Nome:

CPF:

Atendimento ao Cliente:

anco BMG S.A: Central de Atendimento 0800 03 1 8866 / SAC 0800 9799 099 / Deficientes auditivos e ou de

fala 0800 9797 333 (Atendimento 24 horas, 7 dias por semana) / Se sua reclamação foi tratada em nosso: 1 arlais

de atendimento, mas a solução oferecida não foi satisfatória, procure a OUVIDORIA 0800 723 20zH de seI !1 nda a
sexta-feira de 09:00 ás 18:00.

,

,n\

1.99.055 Vig. 01.03.202 1



TERMO ng ÂUTORrzÂÇÃO OF nÉ8rTO EM CONTÂbbj EMP ;TIMO PESSOAL “C :DITO NA CONTA”
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tÜÊ©FaG=nante a rogo aro ( Lie

ouvi atentamente da leitura das condições deste Termo de Autorização e, por não re§t ar nenhuma d1 acerc a da

contratação, assina a rogo do CLIENTE, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo qualificadas, para q
suBir seus devidos efeitos juridico s e legais

A roBO da(a) CLIENTE, assina a ragado:
Polegar Direito - ( U nte 1

Nome:

CPF:

Testemunhas:

1.

?Yorne:

CPF:

2.
Nome:
CPF:

S.A

'byng.com.tx
Central de ltelacionamento
Por telefone celular 4002

7007 (ligação e WhatsApp) e
por telefone fixo €:1800 770
1790. Atendimento 24 horas

por dia,

SAC: 08(>0 979 9899, Para
deficiente auditivo ou de fala
0800 979 7333 – atendimento
24 horas, 7 dias da wrrlana.
Cobraaç8: 0800 286 3636

Se sua reclamação foi trilt dê,

em no$$os canais de

atendknento, mas a solutI FÉ )
oferecida não foi sati$falf l i8,

procure a OUVÍDORiA o 1(1)

723 20#1 -- Aterldirrtwat 1 1 le

segunda à sexta„feira, dis
aBba<:1 às 20hcx)

1.99.055 Vig. 18.iQ.2024
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bbdçã CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO (“CCB”)
EMPRÉSTIMO PESSOAL CRÉDITO NA CONTA (“CNC”)

Número

7293 138

Local e Data de Emissão - Cidade: MARACANAU - CE - Data: 18/10/2024 1Ef•l11= \1#1 1€A

QUADRO 1 – Credor mX FII

BANCO BMG S.A. CNPJ 61.186.680/0001-74, Av. Presid. Juscelino Kubitschek, 1830, CEP: (}4543-900, São Paulo/111

QUADRO II – Qualificação do Cliente (Emitente)

Nome do Cliente: ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA IDt. Nascimento: 25/12/1975

CPF: 779.242.073-68 IDoc. Identidade: 2005002099766

Nacionalidade:BRASILEIRA ITelefone:(85) 9 973 1-8755 IEmaii:Não possui

QUADRO 11.1 – Dados do representante legal/procurador

Nome : IcPF:

Doc. Identidade: ITetefone: IEmait:

==Hll•

==nnl•

ATENÇÃO: O representante acima identificado, declara, sob as penas de lei, ao assinar esta CCB, que possui tod ): o:+

poderes legais e necessários à presente contratação em nome do Emitente, bem como tem ciência que na ever ual
constatação de falsidade ou inveracidade com relação à declarações prestadas nesta contratação, esta CCB será declu ldit
vencida antecipadamente, respondendo o representante legal/procurador, nas esferas cíveis e criminais, de forma soli t ri2.
por todos os atos que excederem seus poderes, bem como pela quitação integral da dívida representada por esta = =B,
incluindo os encargos de inadimplemento, sem prejuízo das medidas legais e judiciais que poderão ser adotadas pelo E mIg

ra reaver o prejuízo causado. ==••l•H

1===

3.1. Finalidade da Operação: Conforme indicado nos itens 3.1.1 a 3.1.4 abaixo, o valor deste empréstirno podelá selr

destinado: (a) à minha liwç PtiliZ4çãQ, caso em que o valor líquido integral será liberado para mim; (b) à re6p8qçi#11 K l&!
de dívid4(s) junto ao Bmg, caso em que parte do valor do empréstimo será utilizado para liquidação da(s) dívid (s)
refinanciada (s) e, se houver saldo, será disponibilizado para minha livre utilização; (c) portabilidade de djyjda, sendlr lui\
neste caso, o Bmg me concederá crédito no valor total do saldo devedor da operação portada mediante transferência los
recursos utilizados à instituição financeira credora original. o Bmg enviará para a instituição financeira credora orig n ll 1 )
meu pedido de portabilidade, conforme os dados fornecidos por mim, e solicitará a confirmação desses dados para efet .\ n . 1/+--

labilidade.

3.1.1. AutorIzação para amortização de refinanciamento de dívida(s) indicada(s) no item 3.1.3 (“Dívida(s)”), a sg eni
descontadas do valor do presente empréstimo pessoal, se o caso:

• Reconheço como líquida, certa e exigível aCs) Dívida(s) a ser(em) paga(s) ao Bmg decorrente doCs) contrato{s) indi( ldl,>

no item 3.1.3. Deste modo, autorizo, de forma irrevogável e irretratável, que o Bmg utilize integral ou parcialmt 'n e 13

valor objeto do presente empréstimo para amortização/quitação da(s) Dívida(s). Caso haja quaisquer rec a sos

remanescentes, tais valores serão liberados para mim conforme indicado no item '•b” do Demonstrativo de Custo E =e ivl)
0

QUADRO 111 fnran+nrÍc fiona da f\noranã rb do frÁrli fA

[] Estou ciente que: (a) a parcela com vencimento em não foi considerada no cálculo do saldo devedor d 1(s)

Dívida(s), de forma que não será paga pelo presente empréstimo; (b) deverei manter recursos suficientes em conta ]u n )
pagamento da parcela descrita, quando do seu vencimento, mediante débito automático.

[] Não se aplica

2.99.033 Via do Banco Negociável / Via do Emitente Não Negociável Vig. 18.10.2024 1/6
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bbdiê CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO (“CCB”)
EMPRÉSTIMO PESSOAL CRÉDITO NA CONTA (“CNC”)

Número
GA

'S K) 1111G,

11
7293 138

M:. Li,',e tn;n a e EX.4. PWlidadc§ãFD,
Contrato n': 437354505 Ig::::: 7oU1=a'tSE:i?POA INV

ÉSaldo Devedor Máx. Portado:

IPrazo da Operação Portada:
IN'’ Máx. de Parcelas em Aberto:

Saldo Devedor Máx. Refinanciado: R$

2.444,04

3,2. Valor Principal: R$ 3 136.61 13.3. Quantidade de Parcelas: 21 13.4. Valor de Parcelas: RS 450,43

3.5. Vencimento Primeira Parcela:
07/1 1/2024

13.6. Vencimento última Parcela:
l07/07/2026 13.7. Valor líquido liberado: R$ 37' f.. ,3

==n=

13.10. Prazo de Carência da la Parc:1 l

1(sujeito à encargos): 20 dia(s) ===

3.8. Tributos (IOF Máx): R$ 93.45 13.9. Tarifa de Cadastro: R$ 0

3.11-A. Encargos financeiros: Pré„•fixado: Taxa efetiva de 13,89% ao mês e 386,9% ao ano, incidente sobre o 1 altlr
principal ; =•=

AII.Al. Custo Efetivo Total (CET) modalidade de pagamento com autorização de débito em conta: Mensal: 1.1, n'%
.lual: 415,86%

Declaro que fui informado do CET para a modalidade de pagamento via débito em minha conta e que este coneslx 'rl Ie à
taxa de juros, tributos, tarifas, seguros, bem como outras despesas autorizadas de acordo com as condições vigentes n a ia a
da contratação, conforme demonstrativo do item abaixo. •IIB

PIH•nH
Demonstrativo do Custo Efetivo Total – CET – item 3.11-AI (Valor em RS / % sobre o Valor total do Empréstil a 1)

a) Valor total devido do empréstimo (b+c+d l+d2+d3+d4): R$ 3.136,6 1 100%

b) Valor liberado: R$ 374,83 11,95%

77,92%

10, 1 3%

c) Saldo devedor (refinanciado/portado): R$ 2.444,04

d) Despesas vinculadas à concessão do crédito: R$ 3 17,84

d1) Tarifa de cadastro: R$ O,00 o,00%

0,66%

9.48tyo

o,00%

d2) IOF (se financiado): RS 20,56

d3) Prêmio do Seguro Pnstamista (se financiado): R$ 29728

.) Outros (especificar), se houver: m
26 m 3.3 RS 9.459p03X

de 13,89% ao mês e 386,9% ao ano, incidente sobre o valor principal;
===

3.11-BI. Custo Efetivo Total (CET) modalidade de pagamento com autortzação de débito em conta: Mensal: 14/ 40/b

Anual: 415,86%

Declaro que fui informado que em caso de cancelamento da autorização para débito em conta ou demais hipóteses pre" fi Ita ;
no Quadro VI, cláusula 6.5 e seguintes, haverá alteração, para maior, dos encargos e CET previstos nos itens 3.1 1-A e 3 11 „
AI e, portanto, o valor das parcelas indicadas no item 3.4 também será alterado. Nesta hipótese, estou ciente que dev rei
considerar o CET previsto neste item 3.11 -BI, conforme demonstrativo detalhado abaixo.

2.99.033 Via do Banco Negociável / Via do Emitente Não Negociável Vig. 18.1 0.2024
2/6
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B!!Jább#ii CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO (“CCB”)
EMPRÉSTIMO PESSOAL CRÉDITO NA CONTA (“CNC”)

Número

7293 138

a) Valor total devido do empréstimo (b+c+d ltd2+d3td4): R$ 3.136,61

R$ 374,83

100%:

b) Valor liberado: 11,95%

c) Saldo devedor (refinanciado/portado): R$ 2.444,04

RS 317,84

77,92%

10, 1 3%d) Despesas vinculadas à concessão do crédito:

d1) Tarifa de cadastro: R$ O,00

R$ 20,56

o,00%

0,66%d2) IOF (se financiado):

d3) Prêmio do Seguro Prestamista (se financiado): RS 29728 9.48%

d,) Outros (especificar), se houver:

e 3.3 D, a ,,a n,
x 3.4

•l••HlIHll

3.12. Encargos Moratórios: Em caso de atraso no pagamento das parcelas desta operação, incidirão sobre os valole ein
atraso, até a data do efetivo pagamento: (i) juros remuneratórios conforme informado no Quadro III da CCB; (ii)l j acls
moratórios de 1% (um por cento) ao mês; e (iii) multa de 2% (dois Dor cento) sobre o valor total apurado ==nBHl•

Mt nAO SEG®t p FA TW\T[] NÃO

“PROPOSTA DE ADESÃO AO SEGURO PRESTAMISTA EMPRÉSTIMO PESSOAL ÇRÉDITO NA (.-0 3 Uc
(;ENERALI” e assinatura da documentação apartada, Caso eu opte pela contratação do seguro, desde já auto izl):

o Bmg a debitar o valor do prêmio do seguro do valor líquido da operação contratada, nos termos d ISla

CCB, e o repassar à Seguradora contratada, ou caso financiando, o valor do prêmio será incorporad l ao
valor da oneracão. comnondo o CET conforme olanilha de cálculo no Quadro III.

==n»•

3.14. Forma de pagamento: Mediante débito em conta, conforme autorizado e na(s) conta(s) indicada(s) no Ten n } de
Autori;ação de Débito em Conta, o qual é parte integrante e indissociável desta CCB. 3.14.1. Se, por qualquer mai\ 3, o
pagamento não for efetuado na forma prevista, deverei efetuar o pagamento das parcelas, acrescido de eventuais en( a gc's
de atraso ao Bmg, da seguinte forma, pela ordem: (i) por meio do lançamento de parcelas em atraso na fatura chF neu
Cartão de Crédito Consignado Bmg Card e Cartão de Crédito Consignado Beneficio (“Cartões Consignados Bn E”),
no valor total ou parcial, conforme limite de crédito disponível e autorização concedida por mim no item 3.14.2 ax ixl>;
e/ou (ii) por boleto; ou (iii) por qualquer outra forma que venha a ser disponibilizada pelo Bmg.

RS O,00 0,0(P/6

•

3.14.2. Caso eu possua Cartões Consignados Bmg, desde já: • Autorizo o Bmg a efetuar o lançamento d 1( s )
valor(es)/parcela(s) do meu empréstimo pessoal ora contratado, que estiverem em atraso, na fatura dos meus Ci r ões
Consignados Bmg, de forma à vista ou parcelada, no montante total ou parcial, conforme limite de crédito displ lr ivl"l

ores das parcelas serão indicados na minha fatura e que 8 presente autorização é dada por prazo indetermi n ldl 1,

podendo os lançamentos serem efetuados a cada evento de atraso de parcela, até o pagamento integral desta CC B.

2.99.033 Via do Banco Negociável / Via do Emitente Não Negociável Vig. 18.10.2024 3/6





ià,E1
:'

[\o

bbMê CÉDULA DE CRÉDiTO BANCÁRIO (UC(:Bm)
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QUADRO IV – Informações para Liberação do Crédito

FoI ula de Liberação: Transferência Bancária Banco: 3 18 Agência: 58 Conta aü: 16668059-8 Tipo da conta: 0 ’MTFti Í«'

QUADRO V – Dados do Correspondente ao País/Substabelecido (preeüchimeuto exclusivo do Banco):
r
hdD! - CE - Portaiezü - Francisco de Sá } 07,768.471/o(n 1-93

r
FORTALEZA 3636 , loja 6 1 (85) 9 8884-2550
r
BENEDITA BRIOSO BORGES I045.100.923,-18

IMPORTANTE: Estou ciente que não devo efetuar nenhum pagamento diretaalente ao correspondente baaeárilt nl
8geate de vendas na contratação deste empréstimo. O BIng não autoriza ou solicita qualquer tipo de pagamento n lgte
sentido. Em caso de dúvidas, dev@ entrar em contato com os canais de atendimento do Bm Hn•nl•

QUADRO VI – Resumo de Deelarações € (:::011dições Gerais
FPH»F+F

6.1.J>eclaro que me ot>rigo a pagar pela CCB ao Bmg, na sua sede ou à sua ordem, em moeda corrente naçio lai,
a q ltia certa, líquida e exigível informada no Quadro IiI acima, mediante débito ein conta, na(s) conta( s: dl, 1

minha titularidade indicada(s) e expressamente autorizadas, no Termo de Autorização de Débito em Conta
6.2. Estou ciente que a eficácia desta CCB está sujeita a condição suspendva, de forma que a operação 1 ra
$$1ieitada soruente será concedida após a confirmação dos meus dados eadastrai$, inclusive baneá d a$»

confIrmação das informações sobre a minha divida junto à Instituição Credora Original (em cas,1 de

portabilidade), análise dos meus documentos e análise do crédito, especialmente do meu nível de
endividamento. Sei que se aprovado, o valor será liberado na minha conta indicada no Quadro IV, ex ü te.
se o valor for destinado a quitação de Dívida(s) perante o Bnr 6 conf$rule indicado no Quadro 111, qu8 1 1l61

então o vâlor eredit8do, se houver, corre§ponderá a diferença entre o valor líquido acima deserttí: 1 cl

valor pago para quitação da(s) referida{s) Dívida( s). Cmo contrário, estou ciente que esta CCB perder i (1

seu efeito e será cancelada, sera qualquer ônus às Partes, inclusive, sem que eu tenha direito ao créd it(,
mencionado no Quadro 111 aeima.
6.2+1. Estou ciente que os valores do Quadro 111 forarn calculados considerando: (i) o valor que eu solicit,ii ac,

Bmg; ou (ii) os valores informados pela insd alição Cmdora Origina} {na hipótese de portabilidade).

63+ Sei também que os valores, parcelas, vencimentos e taxas de juros indicados no Quadro iII, inc}usil'e a::,

iafLrlnações sobre a portabilidade da minha dívida, são apenas estimativas e não necessariamente as condi ç le14

fin do meu empréstimo, as quais poderão sofrer pequenas alterações, considerando a data de liberação d(,
empréstimo e/ou as análises e confirmações previstas no item 6.2 acima, ou ainda, caso o montante tot il 1 d€h

endividamento declarado por milu, no momento de celebração desta ceB, seja constatado f>cio Bmg co n(1,

inferit>r ao rnontante real do meu endividamento. Em razão disso, estou ciente que o Bmg me camurüoará so >n 1

as condições finais do meu empréstirno por SMS ou quaisquer outros meios utilizados pela Bmg para tal ] ,ul,
sendo que tal comunicação fará parte integrante desta CCB e as condições finais permanecerão válidas 13 :111

vigor até a liquidação total do meu empré stilno.

6.4. Estou ciente que, para os efeitos desta C<:::8, entende.se por mara o não paganl©n to, por milu, de qual ; € ue,r

dos valores devidos ao Bmg, no lugar, prazo e forma acordados nesta CCB e que a sua CQnfiguração iírdepe h ,eiã
de qualquer aviso, notificação ou intimação pelo Bmg, decarrendo apenas do meu simIHes inadimplemerrto.
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6.5. Dl Lro, ainda, estar ciente luc o empréstimo solicitado tem como elemento essencial 'fíi a

cobrança e pagamento, idade indicaja, o débito das p©ceias na(s) conta( s) de minha por mi-11 11<+

Termo de le Débito em Conta. Por este motivo, os encargos financeiros previstos no
3 ,11 -A 1 do Quadro HI açirna foram estabelecidos com fator redutor, çoafornre permitido pela regu

6.5.1. Sei que é lacu direito, nos termos da Resolução CMN n.' 4.790 e Resolução Bcn n.'’ 51, cancela , it
quaiq ller momento a autorização de débito em conta, contudo, os valores continuarn sendo por mim devid€ fs â€>

6.3,1.2. Caso eu (i) por qualquer motivo, cancele a minha autorização para débito na( s) conta(s) indicada(8), sn 1 :11

correspondente autorização de outra que aCs) substitua(m) ou (ii) de forma unüateral, altere o domicilio baal :É ricb

dos meus rendimentos da conta em que autodzei o débito, com o consequente esvaziamento da conta e, de 6 11 nit
que meus rendirnento$ passem a ser depositados eni outra conta, seul que eu indique ao Drug uma nova p Int
débito; ou (iii) minha(s) conta( s) indicada(s) no Termo de Autorização de Débito em Conta sejam encerradas , w
qualquer motivo, sem a correspondente indicação de outra que a substitua, inviãbiiizarIdO a realização do dI}t itclk

das parcelas, concordo que deixarão de ser apiicados os encargos reduzidos, passando a incidir os encargos
6.5.2. Sei que para fins de manutenção do fator redutor dos encargos, preciso manter minha autorização do dIa itcf

em c)Lata, estando ciente que se eu cancelar a &utodzação, devo indicar outra conta de minha ti&úaridade, nlaId €1ib

no 1 g ou em outra Instituição Financeira que o Bmg seja conveniado para a manutenção do débito em conta, )cl
contrário, o meu pedido de substituição terá o mesmo efeito do cançetanl©rIto da autorização do débito em cy Ita .

Inclusive, se houver alteração do domicílio bancário dos meus rentlirnentos para outra conta que não indicada ml
Termo de Autorização de Débito em Conta, por minha ordem, ou da minha fonte pagador% d©verei comu1 Ii :a]"

irne€$iatamente ao Drug e autorizar o débito em conta nova, sob pena de não o fazendo, ser assemelhad) acP

cancelamento da autorização.
6.5.3+ Ocorrendo qualquer das hipóteses açirnâ, o nrn 8 mo çomunicará sobre os valores das novas parcela$, p Iml
alinha ciência, considerando os encargos do Quadro 111, itens 3.1 1-B e 3. i 1-BI, os quais já tenho conheçim,in to,
ciência e concordo.

6.6. Declara estar ciente que poderei realizar o pagamento antecipado do saldo devedor desta CCB, com red21 ãcl'

proporcional dos juros, a qualquer momento, entrando em contato com os canais do Bmg.
6.1 . O Bmg, poderá, a seu exciusiva critério, ceder ou transferir a terceiro$, esta CCB, inclependerRemenle dI:
notificação ou aviso prévio.
6+8, Declaro quo, desde que observada a regulamentação vigente, estou ciente que poder©i realizar a poNabiiill; d€:

desta operação a qualquer tempo. No mesrno sentido, caso esta operação seja uma poNat>itidade de dívida, de$ 11 jÉl

autorizo o Bmg a solicitar a portabilidade junto à fnstituição (:redora Odginal.
6.9, nInho conhecirnento que, se a contratação for realizada por lucio remoto (telefone dispositivos móveis, et i ,w

eletronicos, internet ou correspondente) poderei solicitar o cancelamento desta contratação, no prazo de até 07 € 1u,

após o recebimento do valor contratado, desde que eu devolva integralmente o valor reçet>ido, mediü lt€:

}mgaynento do boieto que deverá ser solicitado por adm na (:entra! de Relacionamento do Bmg. Estou ciente eu ! t,
devolução de qualquer quantia diretamente na eonta do Bmg não en$ejará o çanceiame rIto desta operação e o \r la
poderá ser devolvido pelo Bmg na minha conta.
6.10. Ratifico as autorizações concedidas ao Bmg nas Condições Gerais desta CCB, inclusive as relacion iII as

ao tratamento de dados de dados pessoais, conforme Política de Privacidade di$1)on tI el
www.bancot>mg.coIn.br, ao Sistema de Informações de Créditos ( SCR), cadastro positivo, tratamegt , } €
compartilhamento de dados e informações sobre indicios de fraudes, com finalidade em subsil tI ai
procedimentos e controles para prevenção de fraudes, declarando que tomei conhecimento, de forma pré 'iã
e geral, que o Bmg realizará o registro e o compartilhamento dos meus dados pessoais e de informa:1 ,e 5

sobre operações financeiras que configurem indícios de ocorrências ou de tentativas de fraudes, confo r ne

regulamentação bancária. Os dados e informações serão compartilhados com as instituições autorizil( as

pelo Banco Central em seu sistema eletrônico.
6.11. A confirmação da contratação do empréstimo e suas condições ãaais serão realizadas por meio Es co

ou meio eletrônico e, neste caso, reeoaheço a validade da assinatura eletrônka para assinatura dessa C( = 1 1 €

formalização da contratação do empréstimo, nos moldes da Medida Provisória 2.20{»2/02.

apiiçáveí

Bmg
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\bdê CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO (“CCB”)
RMPRÉSTrMO ?ESSOÂL CRÉ»rTO NÃ CONTÂ {“cNc”)

Número

7293 138

e

tal C

Rréa©©s 1 'elo B

sub$!$têaçiã!
Esta (:(:B é emitida era quantidades de vias idênticas às partes que nela comparecem, sendo somente a via do 1 mg
“negociável”. As Condições Gerais da Cédula de Crédito Bancário referente à contratação da operaç ik de

empréstimo pessoal junto ao Banco BIng S.A forarn registradas em 09/08/2024 no 8'’ oaciai de Regist ri de
Títulos e Documento e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo sob o n.'’ 1.582.620 e suas posteriores alter iu ões
registradas à margem do referido registro.
l.lrliteate: ÀSSn: Ano ELrrRÔNICAMÊNTE

Representante Legal:
»ççIRr#çã$ se #n4lfBbçt o gp impedido de 4$$ip4r; Eu, assinante a rogo do Emi kate, abaixo qualific a ão,
deciaro que ouvi atentamente da leitura das condições do anf»é$timo contratado, valor, parcelas, taxas de j 1 os ,

CEnI das condições previstas nesta CCB, incluindo o alerta de superendividamento e utilização do cox iR 1

corrsçierlte, realizada para o Emitente e, por não restar nenhuma dúvida acerca da contratação, assina a rog o &p

Enlitente, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo quahacadas, para que esta possa $urtir seus devidos ef 3i ;ofl1

jwidico$ e legais. lojcgar Direito - C :1 en1

A toga doCa) EMiTENTE, assina o rogado:

Nome:
CPF:

Testemunhas:

1.

Nome:
CPF:

2.

Nome:
CPF:

Bar. Bmg S. A
www.b&ncobmg.çontt>r

Central de Relacionamento
Por telefone celular 4(X)2

7007 (ligação e WhatsApp) e
por telefone fixo 08(D 770
1790. Aterrditnento 24 horas

por dia,

SAC: 0800 979 9099. Para
deficiente auditivo ou de fala
08(Xi 979 7333 – atendimento
24 horas, 7 dias da wwlana.

Cobrança: 0800 286 3636

Se sua reclamação foi Kat € =ia

em nossos canais de

atendimento, mas a soluçã
oferecida não foi satisfatl Ir a,

procure a OUVllX)RiA ): o(
723 2(W – Atendimento d
segunda à sexta-feira, da:
08bC)0 às 20h(:X)

11111111111ill 1111111tI11 1111111
AA !214833§Ü5
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bbM9 PROPOSTA DE ADESÃO AO SEGURO PRESTAMIST A
EMTRÉSTiMO px 590AL CRÉDiTO NA CONTÂ..GÊNÊ&ÂLI

Número

7293138 ®iÜT%%)
I'”8fi;;'"'= u IN 3

eQ'
39

QUADRO 1 – PROPONENrE:

Nome do Proponente: ANA PAULA RODRiGUES DA SILVA SOUSA

%11r1qr1 N L C 5CPF: 779.242.073,68 (:ar©ira de Identidade: 2CXl$002099766 Órgão Emissor: SDS
Data de Nascimento: 25/ 12/ 1975blacioiralidadç: BRASILEIRA Sexo Feminino

Endewço: ANA VITORIA DA SILVA ViANA 67, ap 101 bt 23 . TfMBO Bairro: TTMBO

Cidade: MARACANAU

Telefone de contaR>: (85) 9 9731-8755

Estado: CE CEP: 61.936-235

QUADRO 11 - SEGURADORA COSSEGURADOXA, ESTIPULANTE E CORRETOR

Corretor: BMG CORRETORA DE SEGUROS LTDA. CNPJ: U4562} 30000165
Código SUSEP: 10.2037134.9
Estipwlante: Banco BMG S.A. - CNPJ: 61.186,680/(1101-74
Seguradora: Generali Brasil Sog tiros S/A -- CNPJ: 33.072.3(n/MX) 1-57 -" código $USEP: 05908 - 60% de respan$abilidadc.
Cosseguradora: BMG SEGURADORA S.A. - CNPJ/ME sob o n'’ 26, 136.748/(Dal-oo

i4ãmRACTERf$TÍCm SEGUR;), COBERTURA E BE\EFi CIOS COMP{.EMENTARES

3.1 - Seguradora: (}eneraii Brasil $aguros S/A - CNPJ: 33.072.307/0001-57 / C:6$ seguradora: BMG SEGURADORA ir ,. b.
(::NPJ/ME sob o no 26, 136,748/0001 =00

3.2 - Processo SUSEP n' 15414.630111/2019-79
33 - Coberturas: h4one e invalidez Permanente Total Por Acidente:
3.4 „ Elegibilidade: idade mínima 18 anos e máxima 79 anos 11 meses e 29 dias;
3.5 - C8rênci&: 30 dias (exce© se decorrente de Morte Acidental):
3.6 '- Belle$ciád$$: Unico BeneH6iádo: Banco BMG $/A (para a quitação do saida devedor do Empré§ãwlo Pessoal Cr®i&> na ':l nUr

do Segurado.
3.7 - Capital Segurado VincIdad$: Equivalente ao vaior iniei at do empréstimo feito peto segwado, para as duas coberturas }xevisla nI 1

i&al 3.3 acima„ limitado eni 11$11.0(X},tX>

3.8 - Prêmio total: 0,4308% x valor inicial do ernpléstüna limitado em R$1 1.Q€X>,CX> x prazo do empréstimo, sendo:

3.8„ 1 -, Vaior total do Prêmio para Marte: t>,44:>SC»6 sobre o valor inicial do empréstimo x prazo do empréstimo Hnali7ado.
3,8,2 + Valor total do Prêmio para tnvalidez Permanente Total por Acidente {íPfA): 0,0258% sobre o valor iniçial cio empréstn ü :: 1
prazo do empréstimo finalizado,

3..9 - Valor total do Prêmio: RS 297.28

3.10 - Forma de pa§arnerrto do prêmio: [] Fin©iciado A À vista

Pagmentc> único --à vista, por meio de dedução do valor do earpréstknô a ser creditado na cona do PROPONENTE
3.1 . /al$r d8 ParecIa do Prêmio financiado (quando 8lüicável}: R$ 297.28

3.12 - V©ênch do Seguro: à partir das 24 h de 18/10/2024 com vigência até às 24 hs de lg/07/2026

3.13 „ M<daiic}adc de Capital Segurado: Capital Segurado Vinerdado
3.14 - A Genwali efetuará o pagannnto de oomi$são de corretagem à eMG no valor de 3CP/, {Trinta por cento) sobre o prêmio Ii + idl>

Wgo
3.15 - Beneficios Cornplement8res: {0 Sorteio Men sai no vaior bruto de R$2.aí:D,cx> (dois mil reais). Promoção Comercial vin€u,a ,a 11

Titulos de Capitalização da Modalidade Incentivo, adminisaado s pela lcatu Capitalização S/A, CNPJ n'’ 74.267.170/0001-73, Procl sul
SUSEP n'’ 15414.900706/2019-(35. Consulte o Regui&menU da Prornação Comercial “Pre$tawtistf em www.generali. com.br (\ á icltl

enquanto a promoção estiver vigente) {ii) Assistênci8 Subsídio Meac8nreato „ Serviço prestado pela SOU Assistance Sül'l4 BeiÉ

Gerenciais e Serviços de Assistência 24 horas Ltda. - CNPJ n' 38.730.209/t»01-83 , Este serviço tem por objetivo o forneçi! h nk>

Himiudo de medicamentos, regulados pela ANVISA gonérico$, sinü lares, OTC genéricas (de venda livre} e tarjados refer EI eilt
con 8tan tes na listagem ABCFarma, comercializados em redes de farmáeias e drogarias, para o se©uado ÚtII iar provindo de atendi1 11 ntcb

médico e/ou odontolágiço emergencial (pronto socorro) ou após alta hospitai© de internações de urgência. Este beneficio se cs k ldIr
para receita de medicamentos obtida após consulta activa limitado 8 3 (três) uütkzaçõe§ no ano em rneses distintos, sendo que € rdítl

utilização está limi&da ao valor de até R$1€X>,00 (cem reais). Caso o valor utilüdo, por cada acionamento da assistência, seja mero dip

que o valor de R$ 100,00 {cem reais) a diferença não poderá ser utilizada uma próxima vez, em hipótese a18wna estes value s€::

aewnulam em uma única utilização. Para utilização do beneficia o $egurada deverá entrar em contato com a Central de Atcüdir u raí!
0800 038 6300 para solicitação de autorização prévia, sendo ne€es$ário o envio da seguinte documentação: prescrição médicI € fOII

odontológica (assinada, çadmbada, datada e com identificação do profissional da saúde, , contenda o CRM e/ou CRO) v íl da,
documento de Henü6çaçãl> do segurado com foto e documento/nlatõdo assinado pelo médico assistente que evid6ncic o atend& u nt(1
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m§u Ih ele{iva feita m m tuMba 30 dias. A awüMção $wá€wc8dida após anãli$$ !h8W8m©na ão
erIc&rlrilr+lwia corri a validação dos itens prescritos € 88 çondiç€ics çoatrãt;tai$ do $wviç©. <:> $çgurndo reçeberá as instr{Me$ neç©§eâ las

para a r€úr8cia do$ rnedkanr€nto$ 8provad©§ iu Rede Cr«fellcia& ou, €m caso excepcionais, através de quaiqüer fan%7k 8 @
escolha pelo sistema de §tee{ntiül$o. Para ilrfonn ações §obrç Rewiédio Genérico Grátis, ligue 0800 038 6300. ' '’' '
3.16 - Declarações, Autorização de Débito
o PROPONENTE declara que a6 eonKatw apresente seguro, tolm>11 cíxüwcimento na &!t€gr â das çwlciiçõe$ cona&twis do seg117 ) wa

corrKatacio, incluindo as Condições (}eí8is e E§p©ciai$ cante lido todas as cláusulas do seguro ota COIl&&tadC>, que foram integainte lte
lidas, eIIte 11did 88 e aceitas pela nle§nro. (:> PROPONENTE declara ©§t© ciente de que qualquer iadeniza®a por sinistro somente s Irá

liquid 8da após o imgame11 to do prêíniü devido, a caraç©d2ação do eve IIta coberto e o seu amparo pk> pre suIte seguro e que, de m o da
com o artigo 366 da Lei n' 10.406/t12 {Código (lviI Brasileiro), caso tiver ©miticio çircwgÃ8çia$ que po§§ain inütlir na aceitação e btl
{ax8çã<> do ri$ço pel 8 $egwa€!ora, perderá o <!imita a qualquer indenização, sem mstitaWo do prêmio total pago, O PR<)P(:>NE N FE

declara que as inforlnações lyc 5bdas pelo me galo 110 presente doçwnento são vwtiâdeira$ e completas, a§$umincIo total re§lw sat>Hd leR

pata sua exatidão, inclusive que está em plena e perfeita condição funcionai de saúde, não sendo pmtacior de quatqu©r doeni a ou

di$€ürtiio que possa agravar o $eu risco $€çudtãrio.

h 9R\
EMPRÉSTIMO yX$$OÂL criÉnrTO ÉÂ iON+k- GÊNkkÂtI l 7293138 1..31)_
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o PR(:}FONE:NTE dect8ra que as informações prestadas pelo mesmo ne presente doeulneato são verdadeir às e comp te :as»

o PttOP<:)NEWFE de€18r8 estar ciente de ww o$ valores de Capital Seguracio e prêülia, cb$wiwünwío$ aü quadro lil do pre8mbtl< íh»

pre§8ílredocyrnent©, e§tão sujeitos à alteração em função da aaáii§e €ie er&iila cia segurado, C>$ valores cle$11iüv<3$ de caber&Irã e p'ê rti{1

serão infoanada§/ rãtifiç&íios no €:::€üinç8d© individual, que pode?É §er colt3uilado no endereço www,g©nw8 Ii-bmg.corn.br, a 9 s Il
pagalneo@ do pr&nio, quando da efetivação do crédito, refletindo o vaior do crédito liberada pe 18 in$ü€uição financeira 6 resple ivc:f

valor de prêmio çon©§pondçnte àquele eré<lita. O P11<)?ONEbITE: <ieçi ara e§tar ciente de que o 8egwc, §çu§ büaefício gc serviço 1, sã<:}

g©antirio§ pela <:}ENER ALI BRASil SEGUROS AS. CNPJ/MF sob o n* 3:3.072.307/0003„ 57, <::õdigo $USEP 0390-8, proa $ 811

SU§E? n'' 154 i4,638111/20 i9„79 estabelecida na endereço R. Barão de Tefé, 34 - j6P andar, Centro - Rio de J&oeirü „ C:EP 20(>„- tE
wm 6{:P/, ( ses$cata por cento) de re§ponwbiiidâde e pela ço$$eguradora BMG SE<3WLAn(:IRA s.A. sob o n” 26. t :36.748/GDC 1 {X:',

(XIi– St3SEP 034 17, estabelecida no endereço, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.830, tCP andar, eorljurúü 02, $8 1a t)é ,

CÜnLNtníniO &iÜlcio São 1Luiz, VU 8 Nov 8 Con©e{ção, <=idade de São Paulo, Estado de São Paulo, (::EP 04543-M, corri W'; (qu; r nhl
por ceír&1) de re§p©rl$akrilidade. Cada §e8rradorâ responderá rrü§ !imitcs de sua obrigação as 8urllida iio cas seguro e na equivalêiIf'ii dll
}>rêaú€> que para tanto recebeu, ü não haverá §alid8dedãde @!!tre &$ segurad€>ra& As (::omã@88 <:}€rai s e E§}»eiai§ da apõiiçe pode# ser
ac@$$âti8s a qualquer tempo no endereço e!©trãnica www,generali,com.br/holn€/no$$a„.woteeao/parcerias/parceria-bm 4, (:1

pac)p€)NENTE deel©a estar ciente de que quaisquer infornr8çãe§ au (}üvi€ia$ relacionadas ao seguro contratado devcrêo ser
e$ülw©çid as diretamente com a GgNERALI, por meio da Centra! de Atendimento a seguir informada: Para capitais e reg Sei
mekop© lita118 s e demis }açaii{!&de$: 0800 728 :2076: SA(::: 0880 88 90 280 (24 horas, 7 ($ 88 por semana) ; Oeãçien te Auditivlb i (h

fala: agM 88 90 408 ; Ouvidoria: Q8€XJ 88 03 900 Horário de atelgâmento ouvidoã&: de segunda à sexta*feira, das 911 às 18}1 (e& w:l
feriados nrunicipai§, e glad trai$ e nackrnai§),
tIm atendimento à Resolução C=NSP 382/2020, o Prüponeat€ declara qwe foi informado pelo E§tilmla8te que o wre$mil enI
çontr8to de exd8$ivNad8 com a Seguradora par8 a comercialização e ofe«â deste prodüto, bem como que Ihe foi pre 8 tadc 1 rdll
o wciareeüaeato neee$$ário, por parte dos iat€rrsediãri8s, em relação às disposições contidas na Resolução (:::N SP 382/2 k2{',
inclusive quanto à prévia disponibilização da8 inf8ruraçõw pr€vi sta$ no art. 4'’, §l- da Referida R6s8luçã$,o esclarechu nt }
necessário, por parte dos intermediários, eIn rtlação às di$ 1w$içõ8§ contidas na Resolução (:NSP 382/2020, inclusive qu8n o it
prévia r$81wnibWzação das infora38çõw previstas no art 4'’, g I' da Referida Resolução.
€::> PROP €:W:NTE poderá desi 8dr do Seguro no 1>ran> de 7 ( sete) dias €wrid% a contar da emissão do Ce«ificado e exwçwá seu < il dEl>

de arrepeüdimentü pelo mesmo mIOIO utilizado para eontrat&ção, ou por mçio cio Serviço de At6adimcn{o ao Con$unricl 9: . (:1

?RQPQNENTE declara estar çi©nte das condições eünst ante$ REGULAMENTO DA PRCJMOÇÃO COMERCiAL 3 4(:É

PRESTAMÍSTA ICATU CAPiTALIZAÇÃo s/A, CNPJ 11' 74.267, 170/Gae1-73, Processo SUSEP Ii'’ 1 5414.90070 W20 19- ): 1\

Segi#adora cede ao PR€:>PC:>NENTE, a ti&do graNito, o direito de participação an soaeio§, que se üperfeiç©má desde que üterl li io 1:,

}>ek1 PROPONENfE, &>dog os re€iui$itos prevIstas no Re 8dalíleIlto da promoção. t:> valor da PrewliaÇã€> çofíesponde a R$ 2.O>t ,(NIb

hr lito s, sobre o qual iaei<hrã 25% {vinte e cinco por c©ato} de Inlposto 46 R$9fia, con{çrwp }eRi$!açã+> em viH? f,
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\bdê PROPOSTA DE ADESÃO À{) SEG(JR(:1 PRE$TAMI STA
XMr&ÉsTiMO Px§$oÂLCRÉ©iTa NÃ CONTÂ..GÊX&kÂLI

Mlnero
7293138

alô$ $eguinw ao pagamento do prêmio de seguro, sendo que a participação na promoção caracteriza a €©ne«€M Beia, }1 la Il e
PR(}P€WIWfE, corn todos os ®rnro§ e condiÇões do Rêgal8nlerRO. C> írúrrlera ÉiO sorteio e a RegulamBnto da !xomoçãú'Wo envi« os Il , :

juaw!©üe eo!!! o Ceni 8c&ao individual, o PROPONENTE deciaíâ estar den& de que a awüação do seguro está §ujeiú&W#!)? : }}iq~:--
;isca. À Seguradora terá o prazo de 15 (quiaze} dia 8 pâr8 al»nife$18r-@ sobre a aceitação ou recusa da pre$eate"Propa$N,qtii€!
8utorizada a solicitação de documentos eolnpiernent8res, uma única vez, para aüálise e 8ceitação do ri§co ou da alteri is 18

prop©$ta, dwante esse prazo. Neste caso, o prazo de 15 {qukrze} dias ficará suspenso, vebanda a correr a partir da data em q 86

se der a entrega da documerrtação. A S%uradora proceder& obrk&tor$&arente, à caarurric ação fora181, ao caso de não aeeit iK $6

da proposta, ju$üfie8nt19 a recusa, A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo previsto, caracteriz8r ; a
aceitação táeita d& l>reposta. O registro do pmdwü é aut©rnátiço e aão repíe$aKa aprovação ou recomendação por parte da StJ§ 1 :1 <:)

regis&o deste plano na SUSEP não impiiea, por lwrt6 cia Autarquia, incentivo ou recomendação à sua çomwçialização. O prese te
$egurt> é contratado por prax3 determinado, tendo a Seguradora a f8cidd ade de não mui)vw a apãlice e$tipu lada na data de v8ncirr\n !o,
sem devolução dos prêmios pagas, nos termo$ da apólice. €:) PMN>NENT€ poderá consultar a si&taça cada$tt&! de seu Canal # de

§©wro$ e da Sociedade Seguradora na site www. 8u$ep.g©v.b& }xv meio do ii{micro de seu registro na St3 SEP, norne comi>Mo 6 CN IJ.
As Condições €©nwâtuais/Regulamento do presente pr©dtIto e§tão protaçolizad as pela Seguradora junto à $usep e po<ierãt F cr
eon$ultada$ no end©r©ço eletrõrüço www.$u§ep.gov,br, de acordo com o níwn©rü tIe Progesso constante da Apólice/Proposta, q&
own€!raia de w©nto coberta, caso o vaior da obrigação nnaaçeira devida ao credor $eja menor do que o valor a ser ind©niz&d ) lo
$egaro pie standsta, a diferença apurada será paga ao próprio segurado ou ao segundo twneficiãrio indicado, conforme di$pu$cre v as
çondiç86s gerais. Em çaso de sinistro co1>wta, o valor oübcRa deverá respeitar o percentual do c8l>ita1 $egwado in€h€ Mia na pro1laH 1 e

na apólice, <=> paC:>iK>NENTE; au€odza o que a }wg8mentü do prêndo §©ja rad}i7acIo por meio de dedução do %lar do ernpré$ürnü 1 cr
cred'o na conta do pac)pc)NENT& se o pagamento do prêmio for mediante pamela úníça. Caso o PROPONENTE opte p 1la

©ün{rüação do seguro e escolha pelo seu p&gwn«üa de forma Ênanetada, o valor do prêmio §©rá financiado e incltUdo no vaio' I as

parcelas do ãnânciwnento dó em}»é sUmo, bem como inei€!irão juros rermncratóã<1$ e encargos de mora no caso de aaa$a. A cabe t rr&

do PR.CIN:>NRN:fE ce 868 rw seguintes condições: quando a obrigação for extinta ou quando o segurado soücita sua exclusão do scp roi
quando o lx&nio não for paga çonfown© ü çonvençioa ado; ou no 6mai da prazo de vigência da apóiiçe.

tS1) 17

Par estar de acordo com os Tentlos de$ta Proposta de Adesão, Meti1gjve suas a>71diç& g anexas, benI corno 86 «>rldiçã€s oantratuâ§ lia
seguro, assina :

(:id&161 F{:>RTA!«EZA - (::E, Da&: 18/lttx2€:)24

A„i„,t„,a d' TRy 1„. do §eg\„,: __ ÂS$iNÂ IX) ÊLÊY&ÔNiCÂT€
AtA, f,btl(blk#: M42<F36$,:W313&2WÁ!€Ji#.t3tW$4 j fP wWw 4M@p; 45138 ,1 }}.tRi37€80 ' 8®kwdüw&>: .3,$$i2õ1 9, „38. FM? 6

Nome: ANA PAULA ilC>1:>lti€:}Ufi$ 1:>A SILVA SOUSA

CPF ou C:1: 779.242.07348

Assinatura do procurador/relva$çntant8/rogado, §e apIMve 1:

Nornc:

(:PF ou Ci:
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bb 169 PROPOSTA DE ADESÃO AO SEGURO PREST/UVIISTA
EMPRÉSTIMO PESSOAL CRÉDFFO NA CONTA. G1

Número

7293 138 rso

#

E Excii sr

Declaração (se deficiente visual analfabeto ou inlpedido de assinar) 'Joiw
Declaro que ouvi at8ntamente a leitura deste Contrato. na presença das testemunhas abaixo, tendo camprwndido seu con@hg 5] guI
dente de todas as condições e obrigações nele inseridas. -'/+ 1 IU

e

[/~
Testemunhas:

1..

Nome:

CPF: ’olegar Direito - Cli n tei

2.

Nome:

CPF:

At – limento ao cliente

Informações refereate a aviso de sinistro, sorteios, dúvidas gerais sobre o produto ou 2• via do Certificado: Cara s (llc
A&n€barento da $egwadora; 080G 728 2076 (C=al>it&is, Regiões h4eüopolüana$ 6 Demais Localidades} 1 SAC 0800 889 02(X} (24 1 anI,$,

7 dill$ por semana) / Defieientc auditivo e ou de faIa 0800 889 0400 / OUVH)OR IA 0800 880 3900 {(:lierac$ insatisfeitos l€ n , 1$

soluções dos demais canais - atendimento das 9hs às 18h'; de segunda à sexta). informações referentes a Cancelamento do Sq ,ul o,
Cópia do Termo de Adesão: Canais de Atendimento do Banco BMG: Central de Atendimento BMG 4002 7007 (para çclulac } tu
0800 770 1790 (paw telefones fixos) / SAC 0800 979 9099 / Deficiente auditivo e ou de fala 0800 979 7333 / OUVIDORIA 08lX 7: 13

2044 {Clientes in$&tistbitos com as soiuçõcs dos demais eanais - atendimento das 8hi 5 às 171l30 de segunda à sexta}.

./HT
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bbai ÂUTakrzÂÇÃo ox coM?gN$ÂÇÃa og
OBRIGAÇÕES

Núrner8

7293i38 } w.„. E EXata,tvc i B 6.

Qua 88€ação do eiiellte ('’(:gentew)_

:Nome: ANA PAULA RODRiGUES DA SiLVA S €:XJ 8A

CPF: 779.242.073-68

Endereço: ANA VITOIUA DA §TLVA V{ÀNA 67, ÂP lai BL 23 " TINiSO

(::i cimle: X4ARACANAU Estado: CE eEP: 61.936-235

Tel: (85} 9 9731 "'8755

CONSIDERANDO QUE:

(i) o Cliente, através da(s) Proposta( 8) de Adesão(ões) número{$) 1) a'’ 6836325, coar data de 14/06/ 11€ 24

respectivamente, formâlizou a adesão ao Seguro Prestami§ta, tendo o Banco BMG S.A., C:INPI n''
61.186.680/0001-74 como E$tipuiü13te e único bane$ciário, a C::MG C<)kR€TORA DE SEGUROS LTDA., C:F P:f
a” 22.456.213/0001#65, co lno Corretora, a Generali Brasil Seguros 31 A, (:=NPJ n'’ 33,072.307/000}-'57, CI ncR

Segprâdam (" Seguro”), e a MG SEGUROS, va)A E PREV11)gN(= IÀ $/A - CNPJ/ME sob o n'’ 26.i 36.748/03 }!."
(:10, corno (::o$$egwadorü;

(ii) , ef©rido Seguro terrl €onlo finaiidade, akm das coberturas de lnorte, invalidez pe17nanerlte &:3tai por ac;ic € HIt
e bene6çic> 8 complementares, a quitação do saido devedor do Carlwta de Empréstimo Pessoa! (=rédüa ma Co IUk
1 ) n'; 60449182;

PHUnb

(iii) eni } 8 de OuhrbrQ de 2024, o Cliente fOnrka}horI o refinaítci&rn©rrt© dc( 8) (::bntrato(i) de Em}>rÉ$titn€> Pe:is :18:É

Crédito na Corlta de$crito IIO item (ii) acima, mediaIIte a ee@>ração de um novo Corltra’to de Empré$üíylo P©i! >8:É

(}édito na Conta, bem como a contratação de um novo Segura Presta#lista, atr&vês da Proposta d6 Adc8: € n*:*

72931 :38, ocm data de 18/10/2024 ("Novo Seguro"};

(iv) conforme prevê o Art. 15 da Ke$aiação CNSP a’ 365/20-1 8, em caso de extinção antecipada da obdgaç h :, iI
se®m> estará automaticawlente çâace}ada, sem prejtliza, se for o easo, da devolução do prêrnic> paga wfer©n IÊ al }

período a decorrer;

(v) o Cliente t©r11 win saldo de R8 161.49 (cento e sessenta e arn reais e quarenta e riov© eentavo s) a §er restita d<„,
no§ term>s da resolução citada {''Sa}do");

(vi~F- {::}lente tem interesse em corltratar corri a Seguradora o Novo Seguro, cujo prêmio anual é de RS 2ÇI ,21;i

(duzentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos), conforme Proposta de A<!8$ão a ser assinada } oil ,>
(;!i€nte 1

(vâi} A eontratação do Novo Seguro é opcional, sendo façultado ao segurado o seu cancel&neal€> a qua1 ç agr
ternpo, corn deVOlIIÇãO do prêmio pago referente ao período a decorrer, se houver;

o (=LIENTE autoriza a Segw8dora, a Corretora ou o E$til3ui ante, conf:anne for o caso, em caráter inev<>g 1b ei
irretratávei :

(i) A utilizar o Saldo para pagamento do pr&nio do Novo Seguro mediante coIn IMS aÇão, exünguird bIO

autorn&tieament© as obrigações, nos termos do artigo 360 e seguintes Código C::ivi i Brasileiro e dIlt la,É:

disposições legais apUçãvei§.

(ii) no caso de o valor do prênúo do Novo Seguro ser superior ao montante total do Saida, a real 11 ar
çotylpen$ação pamiã i, hipótese na qua! as obrigações serão extintas até o vaior concorrente, permanecendo o mIN

obrigação o pagamento do saido reaune$cent8 da compensação.

2.98.069 Vig. 20,09.2024 1/2



!!!!#%
(iii) a a#r em seu nome para repassar os v?bros dfüdos a Seguradora a título de pMmio do BBva Seg ,rc, 1 TL

bem conD para tomar qualquer outro ato necessário à reaibação da compensação dos vahre s, conf€ine prevê to 1 Z

nesta Autodzaçh = \mHl\\ + 1 a{ S:'

(iv) a mais ampla, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, seja a que dado &%B_rd aI &,_
aos valores efetivamente compensados, seja ela parcial ou total. % u l m

bba’ê 1) !

AUTORIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE
OBRIGÂÇ'Õ€S

Número

7293138

81

FORTALEZA - CE, 18/ 10/2024

ÀSSiNADO €LETkÕNiCAM€VrE

CLIENTE
AtIt. €kB6©kx ?7»42w w. 72931 391tn41t)lg, t 3t83 $ ftp whü©.qbshop: 45,lx8.112.{8:3XB{} / 81lokxdü4'&3: A3.88}26t9, +385984676

Assinatura do procurador/representante, se aplicável

Nor
.+-bb

CPF:

Declaração (6e deficiente visual analfabeto ou impedido de assinar)

Deelaro que ouvi atentamente a leitura deste Contrato, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendid i 1a, 1

conteúdo, estando ciente de tod&s as condições e obrigações nac in$uid as.

Testemunhas:

1. WMa=:büi 4
Nome:

CPF:

2.

Nome:

epE

2.99.069 Vig. 20.09.2024 2/2



bbMê TERMO DE OPÇÃO - BENEFÍC:lO DO INSS
N{11nero

7293 i38 68xg:
t«WFERISC) E RXCI+CW(

IINnT&gNgrkIO / 8xxxylclMIO INSS

Número do Beneficio: 1233835206

Número do NiT (Número de identificação do Trabalhador) - se houver:

[Nome do Beneficiário: ANA PAULA RC>DRTGUE S DA SILVA SOUSA

WP: 779.242.073..68

Eridewço: ANA ViTORiA DA SILVA VIANA 67, ap ia! bi 23 - UNfB(>
Cidade: MARÀCANAU

*n
Estado: CE

CEP: 61 .936.'235

ÂLT€&ÀÇÂO oo oo&írcÍtio»ÂNCÁarQ

f}rrârlceira com sede na Avenida Pr©§i<!cate Jusçeljyto Kubitschek, a” 1.830, 9'’ andar, sala 94, bloco (N, }CF a

sata 101, parte, b toco 01, sala 102, parte, bloco 02, sala 103, bloco 03 e saIa it)4, bloco €M e 14:’ andar, saia
bk>pai, Condomínio Edi$eio São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, Mwlicípi€> de São P
g$taao de São Paulo, endereço eletrânieo disponivel no site www.bancobmg.com.br (“B8nçx} BiVf(
pagamento de beneficio da iNS§ por meio de çl§í:ii}o erp ?oata 99{lerit 91

} {:1

DADOS »A CONTA CORRENTE NO BANCO BMG

r 58 Gata Corrente }6668059 - 8

Àtrt©rizo a realização de vinculação do beaefieio aeima ç&raeterizada para crédito aa conta corl'l ale
indieüda. Autorizo o estorno para res§arcirnentü ao INSS dos valores correspondentes aos evea kI tais
créditos pagos indevidamente.

Cidade: FC)RTALEZ;A - (= 1: Data: 18/1€:1'2 )24

AsskIMura do B8rrefi<.iárí€>: À$SiNÂ iX>ÊLrMNICÂM€WrÊ
A\R. Ek8@rka YM42(1?3&8.7293138, 30241 OIB.!3M36 ftP wkú&Abâkk}f€ 45,238.i 12,t &3%WO ' wxXx:d@#1: -3,§8i36i§. ,:38,51184676

.F""n-. Nome: ANA PAULA }toDfti€:}un DA SILVA SOUSA
CPF: 779.242.073-68

A$$in&&ira do Procurador, se aplicável:
Norlte:
CPF:

Dec 1&ração {se analfabeto ou impetiido tie assinar)

1)8ciar© que ouvi atentamente a teitur8 do presente termo de opção, na pre$8nça das te$terntinha s abaixo, R i!€1o

cornpreendido seu conteúdo, estando ciente de kxias as condições e obrigações nele inseridas.

Te$tewrunhas:
Polegar direito - Ci&rae

}.

Nüine: CPF:

2.

Nome:

1.99.654

CPF:

Vis. 20.09.2624 1/ ]



\brüê FICHA CADASTR4L PESSOA NATURAL
EMPRÉSTIMO PESSOAL

Número

7293 1 38

1 - Dados Pessoais do Cliente e
HJ

\ r( qNome Completo (sem a/>rey/açõe.9 (?o) mTpb}==
ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA

o r /UF
(Tipo / N' / Data Emissão) (PO) 1 PO)
Carteira de Identidade/ 1 SDS/ CE

Naturalidade

(Cidade e Estado) (PO)
FORTALEZA/ CE BRASILEIRA

Endereço residencial ( Co/np/eroJ {PO) Cidade (PO) UF (PO) 1 CEP (TC )

ANA VITORIA DA SILVA VIANA 67, ap 101 bl 23 -
TIMBO

MARACANAU CE 1 61.936-: 1: 5

DDD - Telefone Residencial
(PO)

e Meia
(PO)

(85) 9 9731 -8755 l• Residencial [] Comercial

N'’ Dependent:: :

a

Nasa lento: (PO)

25/12/ 1975

Senha de Acesso à Internet Bankil g

[] Sim [] Não

Nome do Pai (PO)

FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA
Nome da Mãe (PO)

IRINE A RODRIGUES DA SILVA

Estado Civil e Regime de casarrlento (se for casado): (PO)
[] Solteiro • Casado [] Separado [] Divorciado [] Viúvo
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

Nome do Cônjuge / Cornpanhciro(a):

[] União Estável
Sexo:
[] Masculino • Fcminil (

Doc. Identidade ( :f/po / N' / Dara E711/xxc7a) do
Cônjuge:

NÃO INFORMADO

Naturalidade (Cidade e Estado) do Cônjuge: Data de Nascimento do CônjuÊ ,e

• Servidor Público

[1 ’f*-lprcgado

[] Aposentado

Espécie de aposentadoria:

[] Pensionista

[] Tempo de Serviço [] Invalidez Permanente [] Outro - Especificar:

Número do Benefício: 1253835206

Valor do Benefício RS: RS 1 .4 12,00 (PO)

Data de início da aposentadoria /Pensão:

11 - Dados Profissionais Complementares

Existência de outras fontes de renda: (PO)

• Não [1 Sim - Especificar fonte:

Categoria Profissional :

O Assaiariado C] Autônomo/Liberal

VIr. Mensal: R$

[1 Outros

Empregador:

1.99.056 Vig. 20.09.2024 1/5



\bI FICHA CADASTRAL PESSOA NATURAL,
EMPRÉSTIMO PESSOAL 7293 1 38

ProfISSão (Ocupa(mmTim 7;;;; (Natureza da ocupação)

Outras ocupações não especificadas anteriormente Empregado de empresa do setor privad
financeirasnstituiç'

Data da Admissão:

Endereço comercial (Completo) N'’ - Complemento

Cidade - Estado: DDD - Telefone
comercial

Ramal

Renda da(a) cônjuge /Companheiro(a)
Valor Mensal: RS

111 -1)ocumentos anexos

[1 Cópia da Carteira de Identidad, [1 Cópi, d, CPF O Cópi, d. C,„,p„„„„t, d, E.d„,9.
IV- Dados Patrimoniais (PO)

[] o„t,.,,

Tipo (residencial /comercial /lote) Valor RS

Onerado: [] Sim Não

GF=Tã:beTo /Ano

[] SimComprovado: Não

On;ii:–6 Rir;i Não

P - Fontes de Referência Pessoais/Comerciais/Bancárias

+::]Há apontamentos, protestos ou ações judiciais? [1 Sim [1 Não Possui certidões? [] Sim

r/ - Campo reservado ao Banco:

[]co DCI Dc2 C]c3 Iot„„»ações

VIP Declarações do C/le#@ ,

7.1 Declaro, em cumprimento ao disposto no art. 2'’, iII, da Circular n'’ 3.46 1/09, do Banco Centrai do Brasil, 1u ;
conheço as regras da Lei n'’ 9.613/98, que dispõe sobre os crimes de “lavagem de dinheiro” e no -11 as
complementares publicadas pelo Banco Central e Conselho Monetário Nacional, tendo ciência de que esse Ba reI)

e as instituições financeiras ligadas ou controladas. por força legal, possuem obrigação de comunicar ao Ba ICI>

Central a ocorrência de determinadas operações previstas nas referidas normas, nada tendo a opor quanto a € ssl, 3

procedimento.
7.2 Declaro que as informações aqui prestadas são expressão da verdade, obrigando-me a comunicar e cncam [r har
de imediato, por escrito ou pelos meios eletrônicos disponíveis, a documentação correspondente a toda e qua ic ue r
alteração nelas ocorridas, no prazo de 10 dias, ciente de minha exclusiva responsabilidade por tod:11 as

consequências decorrentes da minha omissão.
7.3 Declaro, ainda, que posso ser elassificado como PEP “Pessoas Politicamente Exposta”, assim consider aI lol,,

nos termos da Circular n' 3.461. de 24 de julho de 2009 do Banco Central do Brasil, os agentes públicos lu,3

desempenham ou tenham desempenhado, nos últimos cinco anos, no Brasii ou em países, territórc $ 3
dependências estrangeiros, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, assim como seus representê n lei;,
familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo:

B Não O Sim (Justificativa:_ -)

1.99.056 Vig, 20.09.2024 2/5
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7.4 Cliente classificado como "US Person", pessoa que se enquadra em alguma das seguintes Me 1 Fé
residente fiscal nos EUA; (i nasceu nos EUA; (iii) possui nacionalidade ou cidadania norte, ri cana

li visto de residência no EUA ("Green Card"): (v) é residente permanente dos EUA, ou Ea, p

EUA por mais de 183 dias, considerando os critérios de contagem de acordo com a legislação esped
entrega a declaração de imposto de renda dos EUA ("US Tax Return"): • Não [] Sim

7.5 Declaro, ainda, que minha movimentação financeira está sempre atrelada ao propósito e à natureza de re a ;ãt,)

de negócios, ora declarada, e que havendo qualquer mudança de propósito e natureza da relação de aeg('c iot, 1,

comunicarei imediatamente e formalmente à Instituição assinalada no preâmbulo deste.

Natureza

Propósito

Financeira [] Outras (especificar)

Iii;2Tt==nI;lciar=O Conta Corrente / Investimentos

[1 Derivativo [1 Serviços [] Outros (especificar)

7.6 Declaro que quaisquer investimentos e movimentações financeiras pretendidas são compatíveis com nli rha
atividade, rendimentos e situação patrimonial e que para fins da Lei n'’ 9.613/98, reguiamentada pelo B ACE q os
montantes que vierem a ser movimentados e/ou investidos não provêm de atividade ilícita,
7.7 Declaro estar devidamente informado e ciente de que: (i) poderei fazer uso do código de acesso para us) por

tele ele ou para uso via internet banking, por minha conta, ordem e risco, desde que, providencie a inscriç ik d' i
respççtivo código de acesso e da senha; (ii) a senha de acesso será de uso pessoal e exclusivo para utilizaçã) ios
recursos, por meio do site da respectiva Instituição financeira; (iii} cada uma das Instituições financeiril$ d':>

GRUPO FINANCEIRO BMG ficam isentas de quaisquer responsabilidades em virtude de danos e/ou prejr cos
causados, em r&zão da utilização do código de acesso, senha e/ou assinatura eletrônica e consequente rcalizaçíl dc
transações, por pessoa não autorizada para tanto; (iv) as ordens transmitidas por telefone poderão ser gravada: 1 as

ordens transmitidas por meios eletrônicos serão armazenadas em ambiente seguro, ambas constituindo IÊr )va
válida de sua transmissão e de todo o seu conteúdo e detalhes: (v) E, finalmente, declaro, nos termos da Mu:( ida
Provisória n'’ 2200-2, de 24.08.2001. em seu art. 10, § 2'’, que admito como válidos e exequíveis quâitlc ucr
operações, títulos de crédito, contratos e outros documentos a serern firmados coin, ou em favor, de qual<4UCI 1 mn
das Instituições financeiras do GRUPO FINANCEIRO BMG, mediante formalização eletrônica por mel( de
assinatura digital ou por meio de documento eletrônico certificado pela ICP-Brasil. •n•n=•

VIiI -Autorizações do Cliente: nu

8.1 Autorizo expressamente, de forma irrevogável e irretratável, cada uma das instituições financ ei ras
pertencentes ao GRUPO FINANCEIRO BMG a verificar os dados desta ficha cadastral e a obter, forlll cer
e consultar as informações consolidadas sobre o montante de débitos e coobrigações, prestadas 111 las
In!–uições financeiras e registradas em meu nome, perante os órgãos de proteção ao crédito (S P = e

SEItASA), no Sistema de Informações de Crédito (SCR) do Banco Central, ou sistema que o com 1>len 11 nte
ou $ubstitua.
8.2. Estou ciente de que, em ocorrendo a falta de pagamento de qualquer obrigação assumida perante o GRL P<)
FINANCEIRO BMG, serão promovidos os registros competentes na SERASA e no SCP(:.

ÇQn$çntimçntO dp inteFe ssade+

8.4 Estou ciente e autorizo, de forma irrevogável e irretratável que o Banco BMG efetue a coI ã a e
armazenamento da minha imagem para fins de composição e complementação do presente docume ltlr,
podendo utilizar a referida imagem como meio de prova de autoria e integralidade das informações 11 ste
ato prestadas para todos os nns de fato e de direito independente de previa comunicaÇão, sem que a Ida
possa ser reclamado a título de direitos conexos à captura, coleta e utilização da aludida imagev , ,'L
presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo, ainda, o compartilhamento da imiIi era
mencionada com as demais instituições integrantes do GRUPO FINANCEIRO BMG em todo territl rio
nacional e no exterior, as quais poderão, de igual forma, utiIIzá-la nos termos da autorização ora conce d d: 1.
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Irma irrevogável e irretratável que o Bancm3, nestestou ciente e autorizo 11 e 11

captura da minha assinatura em tela sensível ao toque (touch screen) bem como mantenha ar
imagem gerada a partir da referida captura para que a mesma possa ser utilizada, a exclusivo
Banco BMG, como meio complementar de comprovação, por simples comparação visual, da autorEâ da
assinatura aposta por mim em documentos assinados fisicamente, sendo resguardado o direito do Ba rei)
BMG de solicitar, no ato da assinatura de qualquer documento, os documentos legais de identifica fã 1>

pessoal.
8.6 Autorizo as Instituições financeiras pertencentes ao GRUPO FINANCEIRO BMG a enviar mal e 'ia,1

promocional e/ou informativo ao endereço de bmail fornecido no presente documento, bem como aut)1 izo
o envio de tais informações através de mensagens SMS para o número de telefone celular informado 111 'ste
documento.

• Sim [] Não
Cidade: FORTALEZA - CE Data: 18/10/2 )2„:1

Assinatura do cliente: ASSINADO ELrrRÔNICAMEN’-rE
/H\ Aut. EktnlnLx TN242tITlbx .7291 138.1034 it lIH, 1 308SS IP whbr lkskttTt 45 31H t 1 : !A 3?080 grohtühaç,in - 3 881 2619. .18 Sq 81676

Nome: ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA
CPF ou Cl: 779.242.073-68

Assinatura do procurador/representante/rogado, se aplicável:
Nome:
CPF:

Deelaração (se analfabeto ou impedido de assinar)

Declaro que ouvi atentamente a leitura desta ficha cadastral, na presença das testemunhas abaixo, le ldo
compreendido seu conteúdo, estando ciente de todas as condições e obrigações nele inseridas.

IBBhPaHHPH

Testemunhas: Polegar direito - Cliente

1.

No

CPF:

2.

Nome:

Atestamos que as informações cadastrais do cliente são válidas e verdadeiras, responsabilizando-me pela exat i Jã;;

das informações prestadas e manutenção das mesmas à vista dos originais dos documentos de identidade, (: 1 F le

outros comprobatórios dos demais elementos de informações apresentados.

CPF

Nome e assinatura do Gerente responsável

1.9).056 Vig. 20.09.2024
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Atendimento Cliente:

Banco BMG S.A: Central de Relacionamento 0800 031 8866 / SAC 0800 979 9099/ Deficientes aul

i$ 1jffaia 0800 979 7333 (Atendimento 24 horas, 7 dias por semana). Se sua reclamação foi tratada em nl

atendimento, mas a solução oferecida não foi satisfatória, procure a Ouvidoria - 0800 723 2044 de segullt a a

sexta-feira de 09:00 ás 18:00. Banco Cifra S.A: Central de Relacionamento 0800 026 4267 / SAC 0800 026 4 165

/ Deficiente auditivo e ou de faia 0800 707 0153 / OUVIDORIA 0800 723 20zH (Clientes insatisfeitos con , l as

soiuções dos demais canais).

a\

1 .W .o 5f) Vig. 20.09.2024 5/5
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P>’
'MTrN1 FAO PROCON DE MARACANAÚ

DADOS DA AUDIÊNCIA

RECLAMAÇÃO Ng

NOME RECLAMANTE

CPF RECLAMANTE

FORNECEDOR RECLAMADO

CNPj RECLAMADO

2503056400100012301

ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA SOUSA

779.242.073-68

BANCO BMG S/A

61.186.680/0001-74

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, VI, Vila No n

ENDEREÇO RECLAMADO Conceição, CEP: 04543-000, Andares 59, 109, 119, 139 e 149, S iI

Paulo/SP.

Ng ATENDtMENTO

DATA / HORÁRIO DA AUDIÊNCIA

CONTRATO RECLAMADO

362734925

15/04/2025 às 09:00H

448304673

PROPOSTA DE ACORDO

Contrato: 448304673

PROPOSTAS

Parcelamento em:

10x de R$ 400,95

Ou

20x de R$ 272,06

CONDIÇÕES DA NEGOCIAÇÃO

v'
,r
.7

J

V

/

Pagamento mediante boleto bancário.
Caso o cliente aceite a proposta e ocorram débitos, o Banco irá amortizar os valores.
O acordo está condicionado ao envio do número de telefone celular, e e-mail, atualizados.
Aceitando proposta, o primeiro boleto será encaminhado ao e-mail do cliente, e os den : is
boletos deverão ser retirados em contato através do número 0800-286-3636 ou acessando o sit ::
https://autonegociacao.bancobmg.com.br
Insta salientar que caso não ocorra o pagamento dentro do prazo, o acordo será cancelado €' is

parcelas pagas serão abatidas no contrato original.
Validade da proposta 30 dias (a contar a partir de 10/04/2025).

BANCO BMG S/A, pessoa jurídica de direito privado, nos autos da Reclamação acima

referenciada, em atenção aos termos da presente notificação vem, por seus procuradores e
preposto, apresentar a seguinte DEFESA, fazendo-o pela qual passa a expor:

1. DOS FATOS

Rua dos Aimorés, 3018 - 59 e 69 andares 1 Bairro Barro Preto - BH/MG - Cep: 30.140-073
31 3786-1534 1 www.barretoadvogados.com
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Inicialmente, cumpre esclarecer que o Banco BMG nunca se recusou

presente solicitação, colocando-se à disposição para apresentar todas as informações

necessárias no intuito de solucionar o impasse amigavelmente, demonstrando total boa-fé no

negócio jurídico firmado.

Após minuciosa busca nos sistemas internos da Reclamada, bem como em análise

dos documentos trazidos pelo próprio Consumidor em sua reclamação, percebe-se que o
reclamante é cliente da instituição reclamado em relação a um Contrato de Empréstimo Pessoal

• Crédito na Conta.

Através da referida modalidade de empréstimo, o Banco Reclamado efetua a

liberação de crédito em conta bancária fornecida pelo Cliente e este, em contrapartida, se

compromete a manter saldo na conta bancária apontada suficiente a sotver o valor da parcela,

tudo isto nos termos do contrato celebrado entre as Partes.

in\

Tem-se que o contrato firmado junto ao BMG é o de número 448304673, cuja

data de celebração foi em 18/10/2024, com liberação do valor de R$ 2.444,00, através de

crédito realizado em conta bancária. O referido contrato foi firmado a ser pago em 21x de R$

450,43. Para o contrato em questão, das parcelas 01 a 06 ocorreu débito em conta, com

adimplemento em dia e as parcelas 07 a 21 se encontram em aberto, e em atraso.

Contudo, ressalta-se que, conforme se pode verificar do Demonstrativo de

Pagamento em anexo, a Parte Reclamante se encontra com o pagamento em atraso.

Ressalta-se também que, por se tratar de empréstimo pessoal e não de empréstimo

consignado, os juros aplicados são diferentes. Contudo, todos os juros aplicados estão dispostos

no contrato assinado pela parte, não havendo o que se falar quanto a abusividade deles.
in\

Os produtos e serviços foram disponibilizados à consumidora, sendo por ela

livremente contratados após regular oferta da Instituição Financeira, tendo as contratações sido

realizadas em consonância com as legislações vigentes e ajustadas dentro do espírito de livre

negociação entre as partes.

É flagrante que o contrato firmado entre as partes é válido, e deve surtir seus

efeitos jurídicos, eis que livre de qualquer vício e dotado de legalidade, consentimento, boa-fé

e autonomia de vontade das partes.

Outrossim, o referido princípio tem por fundamento a necessidade de segurança

nos negócios e a imutabilidade do contrato, salvo em casos de vício ou cornprovada má-fé, o

que não ocorrera no presente caso !

Rua dos Aimorés, 3018 - 59 e 69 andares 1 Bairro Barro Preto - BH/MG - Cep: 30.140-073
31 3786-1534 1 www.barretoadvogados.com
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T NIf fYAnalisamos os contratos e os documentos utilizados na contrataç:
apuração realizada, não localizamos irregularidade nesta contratação e, a fim de que não pairem

dúvidas, anexamos a essa resposta cópia do contrato. Diante da regularidade da contratação,

não será possível o cancelamento do contrato e ressarcimento dos valores, conforme pleiteado

nesta notificação.

11. DOS CONTATOS DO BANCO BMG

Para ficarmos ainda mais próximos, agora a Ouvidoria do Banco BMG possui um

atendimento exclusivo por WhatsApp. Nos dê um “oi” no número (11) 4002-7007, digitando a

palavra OUVIDORIA, seu CPF e o protocolo de atendimento que um de nossos analistas atenderá
você

in-\

A Ouvidoria conta com um atendimento especializado, caso tenha dúvidas sobre a

demanda em questão, é fácil e rápido. O Banco está à disposição para prestar as informações e

demais esclarecimentos que se fizerem necessários, através dos telefones:

SAC BMG

0800 979 9099

Defic. auditivos/fala
0800 979 7333

Ouvidoria

0800 723 2044

Assessoria Jurídica

(31) 3786-1534

111. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE EVENTUAL MULTA ADMINISTRATIVA - EVIDENTE

PRUDÊNCIA EM ARQUIVAMENTO IMEDIATO

Consoante já se percebeu até agora, a transparência do Reclamado é notória, até

mesmo porque, como requerido por este órgão, ele, reclamado, vem e apresenta, desde logo,

todos os esclarecimentos pertinentes ao caso.
in-\

Sobre a hipótese de muIta administrativa, assim dispõe o artigo 18 e ss, do Decreto
2.181/97:

Art. 18 - A inobservância das normas contidas na Lei ng 8.078, de

1990, e das demais normas de defesa do consumidor constituirá

prática infrativa e sujeitará o fornecedor às seguintes penalidades,

que poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, inclusive de

forma cautelar, antecedente ou incidente no processo administrativo,

sem prejuízo das de natureza cível, penal e das definidas em normas

especificas:

1 - MuIta;

Rua dos Aimorés, 3018 - 59 e 69 andares l Bairro Barro Preto - BH/MG - Cep: 30.140-073
31 3786-1534 } www.barretoadvogados.com
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619 - Responderá pela prática infrativa, sujeitando-se às sanções

adminIstrativas previstas neste Decreto, quem por ação ou omissão

Ihe der causa/ concorrer para sua prática ou dela se beneficiar.

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da

infraçãor a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor,

será aplicada mediante procedimento administrativo, revertendo
para o Fundo de que trata a Lei ng 7.347, de 24 de julho de 1985, os

valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais

de proteção ao consumidor nos demais casos. (Redação dada pela Lei

ng 8.656, de 21.5.1993}.

,/’=-\ Ao julgador não é lícito a aplicação isolada da lei sem a devida contextualização com
o caso concreto dos autos. Neste diapasão, subtinhe-se que toda decisão, seja no âmbito judicial

ou administrativo, deve-se se pautar pela coerência, racionalidade e razoabilidade.

Neste órgão não é diferente. Sabe-se que em decisões anteriormente proferidas no

ârnbito deste Órgão, em circunstâncias consideravelmente próximas a versada nestes autos, a

ponderação e razoabilidade foram os atributos imprescindíveis para que impedisse eventuais

muItas dos casos então levados à apreciação.

É nesta esteira condizente com sua insofismável boa-fé, transparência e lealdade

contratual que, confiantemente, se espera, também aqui, diante da simplicidade do caso e da

firme fundamentação ora apresentada, o pronto arquivamento desta Reclamação bem como, a

não aplicação de eventual multa.

#b\
IV. REQUERIMENTO

a) FACE AO EXPOSTO, pede-se e espera-se o pronto ARQUIVAMENTO DESTA

RECLAMAÇÃO, tudo isto em função de toda argumentação apresentada nesta defesa, o que

demonstra desde sempre a boa-fé da Redamada.

b) Que a presente defesa seja recebida e ao final acolhida, considerando a presente

reclamação como NÃO FUNDAMENTADA, o que culrninará com a extinção do procedimento
sem julgamento do mérito e arquivamento do feito;

c) Em sendo a reclamação considerada fundamentada, requer-se que ela seja

julgada como FUNDAMENTADA ATENDIDA, sem aplicação de qualquer sanção administrativa

ao Reclamado, devendo a parte Reclamante, caso queira, ajuizar ação competente perante o
Poder Judiciário, posto se tratar do Órgão revestido de garantias e princípios necessários à

solução do litígio, com a devida vênia, de forma imparcial;

Rua dos Aimorés, 3018 - 59 e 69 andares 1 Bairro Barro Preto - BH/MG - Cep: 30.140-073
31 3786-1534 : www.barretoadvogados,com
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d) Sejam as NOTIFICAÇÕES e/ou INTIMAÇÕES remetidas OBRIGATORIAMENTE

para o endereço da sede do Banco BMG S/A, Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, VI,

Vila Nova Conceição, CEP: 04543-000, Andares 59, log, 119, 139 e 149, sob pena de nulidade.

Termos em que,
Pede deferimento.

Belo Horizonte, 10 de abril de 2025.

/=\

entiao
OAB/MG 142.706

/+Xx
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